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Exercendo a competência a mim deferida pelo art. 60, inciso II, da Constituição
Estadual de 1989, encaminho à Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa
Excelência, o anexo Projeto de Lei, com disposições que visam alterar a Lei n.° 14.455, de 02
de setembro de 2009, que institui o Selo Fiscal de Controle, a ser afixado em vasilhames
acondicionadores de água mineral natural e água adicionada de sais, para fms de controle do
cumprimento das obrigações tributárias relacionadas com o Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), e dá outras providências.

As alterações pretendidas visam estender os efeitos das disposições da referida
Lei aos selos previstos na legislação como sendo de utilização obrigatória para fins de
acompanhamento, monitoramento ou fiscalização do cumprimento de obrigações tributárias
ou sanitárias relacionadas às operações com água mineral, natural, artificial ou adicionada de
sais.

Justificam-se especialmente diante das disposições do Ajuste SINIEF nY 30/20,
de 14 de outubro de 2020, do qual o Estado do Ceará faz parte, que autoriza as unidades
federadas a instituírem o denominado Selo Fiscal Eletrônico (SF-e), para uso pelos
contribuintes do ICMS que fabricam ou comercializam água mineral, natural, artificial ou
adicionada de sais.

Buscam, com efeito, preservar, no âmbito nacional, a uniformidade das regras
tributárias envolvendo a aplicação do SF-e, bem como estimular e promover a coo~5eração e a
integração entre os Fiscos das demais unidades da Federação que tenham adotado a utilização
do SF-e, relativamente ao exercício da atividade fiscalizatória, abrangente do controle do
cumprimento das obrigações tributárias do sujeito passivo envasador de águas, as quais
estejam relacionadas à conformidade do SF-e afixado nos vasilhames referentes às
mercadorias que venham a ser objeto de operação interestadual.

Além disso, trazem uma limitação, correspondente ao percentual de 0,64% do
valor de uma Unidade Fiscal de Referência do Ceará (UFIRCE), quanto ao valor que as
empresas credenciadas no Estado do Ceará poderão cobrar pelo fornecimento de selo
impresso com tinta de segurança, a laser ou outro meio diretamente no produto, nos casos em
que for dispensável a impressão em meio fisico, tal como ocorre no caso do SF-e.

No que concerne às alterações pretendidas relativamente às penalidades previstas
no texto da Lei n.° 14.455, de 2019, estas têm por escopo único adaptar a legislação tributária
de modo a viabilizar a aplicação de reprimendas legais na hipótese do cometimento de
infrações relacionadas a outros selos fiscais previstos na legislação como sendo de afixação
obrigatória, aí incluso, com efeito, o SF-e, sem qualquer aumento ou diminuição do valor das
penalidades já existentes.
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A Mensagem altera, ainda, a Lei n.° 15.812, de 20 de julho de 2015, que dispõe

acerca do Imposto sobre Transmissão Causa MorÉ is e Doação (ITCD), permitindo a
concessão de isenção sobre transmissão por doação de valores até R$ 50,00 (cinquenta reais),
dado que a cobrança do tributo representaria um valor superior ao que pagamos pelo
recolhimento desse montante.

No que tange às medidas compensatórias exigidas pelo art. 14 da Lei
Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2000, cumpre salientarmos que, por força de medida
cautelar deferida pelo Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, nos
autos da ADI 6357, foi autorizado o excepcional afastamento da incidência da regra contida
no dispositivo em comento (juntamente com outros dispositivos da mesma Lei) durante a
emergência em Saúde Pública e o estado de calamidade pública decorrentes do COVID-l9,
vale dizer, ficou afastada a exigência de demonstração de adequação e compensação
orçamentárias em relação à criação/expansão de programas públicos destinados ao
enfrentamento do contexto de calamidade gerado pela pandemia, medida esta que se aplica a
todos os entes federativos que, nos termos constitucionais e legais, tenham decretado estado
de calamidade pública decorrente da pandemia de COVID-19.

Quanto a essa condição específica, como é cediço, por meio do Decreto n.°
33.510, de 16 de março de 2020, foi decretada situação de emergência em saúde no âmbito
do Estado do Ceará, em decorrência do COVID-19.

Por outro lado, temos o Decreto Legislativo n.° 543, de 3 de abril de 2020, por
meio do qual foi reconhecida, para os fins previstos nos incisos 1 e II do art. 65 da Lei
Complementar Federal n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência de estado de calamidade
pública, cujos efeitos foram prorrogados até 30 de junho de 2021, por meio do Decreto
Legislativo n.° 555, de 11 de fevereiro de 2021.

A despeito disso, cumpre esclarecer que, a título de medida compensatória, temos
a própria implementação do SF-e no Estado do Ceará, a ocorrer em conformidade com as
alterações pretendidas na presente Mensagem, que permitirá ao Fisco a promoção de um
maior controle das operações envolvendo águas envasadas, coibindo a evasão fiscal.

Exposta a relevância do presente Projeto de Lei, contamos com o apoio de Vossa
Excelência e a aprovação por parte de vossos ilustres pares, e renovamos protestos de elevado
apreço e consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
de 2021Fortaleza, aos ____ de ________

Camí$o Sobreira de Santana
GOVERN OR DO ESTADO DO CEARÁ

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Evandro Leitão
Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
NESTA
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GOVERNO DO

ESTADO Do CEARÁ

PROJETO DE LEI N.° _____, DE DE DE 2021.

ALTERA A LEI N.° 14.455, DE 02 DE
SETEMBRO DE 2009, QUE INSTITUI O SELO
FISCAL DE CONTROLE, A SER AFIXADO
EM VASILHAMES ACONDICIONADORES
DE ÁGUA MINERAL NATURAL E ÁGUA
ADICIONADA DE SAIS, PARA FINS DE
CONTROLE DO CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
RELACIONADAS COM O IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E
DE COMUNICAÇÃO (ICMS), E A LEI N.°
15.812, DE 20 DE JULHO DE 2015, QUE
DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO SOBRE
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO,
DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS
(ITCMD).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° A Lei n.° 14.455, de 02 de setembro de 2009, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

1- acréscimo do § 3.° ao art. 1.°:

“Art. 1.°(...)
(...)

§ 1° Salvo disposição em contrário constante de regulamento, aplica-se o
disposto nesta Lei, no que couber, aos selos previstos na legislação como sendo
de utilização obrigatória para fms de acompanhamento, monitoramento ou
fi~calização do cumprimento de obrigações tributárias ou sanitárias relacionadas
às operações com água mineral, naturai, artificial ou adicionada de sais, ainda que
impressos com tinta de segurança, a laser ou outra forma diretamente no meio
acondicionador do produto.” (NR) \ //

II - alteração do parágrafo i~nico do art. 2.°:

“Art. 2.° (...)
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Parágrafo único. O Selo Fiscal de Controle deverá ser adquirido pelo
estabelecimento envasador de estabelecimento gráfico credenciado de sua
preferência, não podendo este cobrar por unidade valor superior a:
1 - 1,8% (um vírgula oito por cento) do valor de 1 (uma) Unidade Fiscal de
Referência do Ceará (UFIRCE) vigente na data do fornecimento, em se tratando
de selo impresso em meio fisico, a ser aderido ao produto;
II - 0,64% (zero vírgula sessenta e quatro por cento) do valor de 1 (uma) UFIRCE
vigente na data do fornecimento, quando se tratar de selo impresso com tinta de
segurança, a laser ou outro meio diretamente no produto.” (NR)

III - o art. 6.°, com alteração das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso 1 e das alíneas
“a” e “c” do inciso II:

“Art. 6.° (...)

- (...)

a) entrega, remessa, transporte, recebimento, estoque ou depósito de água
mineral, natural, artificial ou adicionada de sais acondicionada em vasilhames
sem o Selo Fiscal de Controle, quando obrigatório, ou outro selo fiscal previsto
na legislação como sendo de afixação obrigatória, de que trata o § 3.° do art. 1.0
desta Lei: multa equivalente a 20 (vinte) UFIRCEs por vasilhame sem o Selo
Fiscal de Controle;

b) aposição indevida pelo estabelecimento industrial envasador do Selo Fiscal de
Controle ou outro selo fiscal previsto na legislação como sendo de afixação
obrigatória, de que trata o § 3.° do art. 1.0 desta Lei: multa equivalente a 5 (cinco)
UFIRCEs, por vasilhame em situação irregular;

c) falta de comunicação de irregularidade que deveria ter sido informada pelo
contribuinte ao Fisco estadual, relativamente ao Selo Fiscal de Controle ou outro
selo fiscal previsto na legislação como sendo de afixação obrigatória, de que trata
o § 3,° do art. l.° desta Lei: multa equivalente a 100 (cem) UFIRCE’s, por evento
não informado;

a) confecção do Selo Fiscal de Controle ou outro selo fiscal previsto na legislação
como sendo de afixação obrigatória, de que trata o § 3.° do art. 1.0 desta Lei, em
desacordo com as especificações previstas na legislação: multa equivalente a
1.000 (mil) UFIRCEs, por selo;

(...)

c) interrupção unilateral do fornecimento do Selo Fiscal de Controle ou outro selo
fiscal previsto na legislação como sendo de afixação obrigatória, de que trata o §

3.° do art. 1.0 desta Lei, pelo estabelecimento gráfico, na vigência do seu
credenciamento: multa equivalente a 30.000 (trinta mil) UFIRCEs.” (NR)
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Art. 2.7 O art. 8.7 da Lei n.° 15.812, de 20 de julho de 2015, passa a vigorar com o
acréscimo do inciso IV, nos seguintes termos:

“Art 87 (...)

IV - transmissão por doação de valores até R$ 50,00.” (NR)

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos ____de ________de 2021.

Ca4iilo Sobreira de Santana
GOVERNÁDOR DO ESTADO DO CEARÁ ~
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Mensagem n° 8.651, de 14 de abril de 2021 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 51/2021

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “ALTERA A LEI Nº 14.455, DE
02 DE SETEMBRO DE 2009, QUE INSTITUI O SELO FISCAL DE CONTROLE, A SER AFIXADO
EM VASILHAMES ACONDICIONADORES DE ÁGUA MINERAL NATURAL E ÁGUA
ADICIONADA DE SAIS, PARA FINS DE CONTROLE DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS RELACIONADAS COM O IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVASÀ
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS), E A LEI Nº 15.812, DE
20 DE JULHO DE 2015, QUE DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO TRANSMISSÃO  ECAUSA MORTIS
DOAÇÃO, DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS (ITCMD)”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

As alterações pretendidas visam estender os efeitos das disposições da referida Lei aos selos
previstos na legislação como sendo de utilização obrigatória para fins de acompanhamento,
monitoramento ou fiscalização do cumprimento de obrigações tributárias ou sanitárias
relacionadas às operações com água mineral, natural, artificial ou adicionada de sais.
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Justificam-se especialmente diante das disposições do Ajuste SINIEF n° 30/20, de 14 de
outubro de 2020, do qual o Estado do Ceará faz parte, que autoriza as unidades federadas a
instituírem o denominado Selo Fiscal Eletrônico (SF-e), para uso pelos contribuintes do
ICMS que fabricam ou comercializam água mineral, natural, artificial ou adicionada de sais.

Buscam, com efeito, preservar, no âmbito nacional, a uniformidade das regras tributárias
envolvendo a aplicação do SF-e, bem como estimular e promover a cooperação e a
integração entre os Fiscos das demais unidades da Federação que tenham adotado a
utilização do SF-e, relativamente ao exercício da atividade fiscalizatória, abrangente do
controle do cumprimento das obrigações tributárias do sujeito passivo envasador de água, as
quais estejam relacionadas à conformidade do SF-e afixado nos vasilhames referentes às
mercadorias que venham a ser objeto de operação interestadual.

Além disso, trazem uma limitação, correspondente ao percentual de 0,64% do valor de uma
Unidade Fiscal de Referência do Ceará (UFIRCE), quanto ao valor que as empresas
credenciadas no Estado do Ceará poderão cobrar pelo fornecimento de selo impresso com
tinta de segurança, a laser ou outro meio diretamente no produto, nos casos em que for
dispensável a impressão em meio físico, tal como ocorre no caso do SF-e.

No que concerne às alterações pretendidas relativamente às penalidades previstas no texto
da Lei n° 14.455, de 2019, estas têm por escopo único adaptar a legislação tributária de
modo a viabilizar a aplicação de reprimendas legais na hipótese do cometimento de infrações
relacionadas a outros selos fiscais previstos na legislação como sendo de afixação
obrigatória, aí incluso, com efeito, o SF-e, sem qualquer aumento ou diminuição do valor das
penalidades existentes.

A Mensagem altera, ainda, a Lei n° 15.812, de 20 de julho de 2015, que dispõe acerca do
Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCD), permitindo a concessão de
isenção sobre transmissão por doação de valores até R$ 50,00 (cinquenta reais), dado que a
cobrança do tributo representaria um valor superior ao que pagamos pelo recolhimento
desse montante.

No que tange às medidas compensatórias exigidas pelo art. 14 da Lei Complementar n° 101,
de 04 de maio de 2000, cumpre salientarmos que, por força de medida cautelar deferida pelo
Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI 6357, foi
autorizado o excepcional afastamento da incidência da regra contida no dispositivo em
comento (juntamente com outros dispositivos da mesma Lei) durante a emergência em Saúde
Pública e o estado de calamidade pública decorrentes do COVID-19, vale dizer, ficou
afastada a exigência de demonstração de adequação e compensação orçamentárias em
relação à criação/expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento do contexto
de calamidade gerado pela pandemia, medida esta que se aplica a todos os entes federativos
que, nos termos constitucionais e legais, tenham decretado estado de calamidade pública
decorrente da pandemia do COVID-19.

Quanto a essa condição específica, como é cediço, por meio do Decreto n° 33.510, de 16 de
março de 2020, foi decretada situação de emergência em saúde no âmbito do Estado do
Ceará, em decorrência do COVID-19.

Por outro lado, temos o Decreto Legislativo n° 543, de 3 de abril de 2020, por meio do qual
foi reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do art. 65 da Lei Complementar
Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência de estado de calamidade pública, cujos
efeitos foram prorrogados até 30 de junho de 2021, por meio do Decreto Legislativo n° 555,
de 11 de fevereiro de 2021.

A despeito disso, cumpre esclarecer que, a título de medida compensatória, temos a própria
implementação do SF-e no Estado do Ceará, a ocorrer em conformidade com as alterações
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pretendidas na presente Mensagem, que permitirá ao Fisco a promoção de um maior
controle das operações envolvendo águas envasadas, coibindo a evasão fiscal.

. .É o relatório Passo ao parecer

 

Não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;
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Com efeito, a propositura intenciona alterar, , a Lei nº 14.455/2009, que à uma Institui o selo fiscal de
controle, a ser afixado em vasilhames acondicionadores de água mineral natural e água adicionada de
sais, para fins de controle do cumprimento das obrigações tributárias relacionadas com o imposto sobre
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte

, e, , a Lei nºinterestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, e dá outras providências à duas
15.812/2015, que Dispõe acerca do imposto sobre transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens

.  ou direitos - ITCD

 

Em sendo assim, acerca do tema da proposição, destaque-se que os entes federados detêm competência
concorrente para legislarem acerca de direito tributário, nos termos do art. 24, inciso I, da Constituição
Federal de 1988. Senão, vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

 

A Carta Magna de 1988 delineou a competência tributária de todos os entes políticos – União, Estados,
Distrito Federal e Municípios. As competências privativas dos Estados e do Distrito Federal (ente político
híbrido que acumula as competências estaduais e municipais) para instituir impostos foram previstas no
art. 155 da Carta Magna.

 

Desse modo, os impostos – espécie de tributos que inclui o ICMS, o ITCD e o IPVA – tiveram sua
competência para instituição deferida pela Constituição Federal de maneira exclusiva.

 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:

I - transmissãocausa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos;

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as
prestações se iniciem no exterior;

III - propriedade de veículos automotores.

 

 

Tratando-se o ICMS   e o ITCD de tributosestaduais, induvidosa é a competência do Chefe do Poder
Executivo para apresentar a proposição.

11 de 34



Outrossim, quanto ao objeto do presente projeto de lei ordinária, não háqualquer impedimentopara que tal
competência seja exercida pelo Chefe do Poder Executivo, como se observa dos dispositivos a seguir
transcritos:

 

CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência
de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições; [vide ADI
5768/CE]

e) matéria orçamentária.

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo

. (grifo nosso)Governador do Estado e Deputados Estaduais

 

         Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.

 

Pelo que se observou, a matéria veiculada no projeto de lei ordináriaenviada pelo Chefe do Poder
Executivo se adequa perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a
Constituição Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontrando guarida, ainda,
nos §§ 1º e 2º, do art. 3º, da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art. 3º. (...)

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com
os demais Poderes e outros níveis de Governo.
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§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizogeneraledi governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Por derradeiro, mister reconhecer que não há violação ao art. 14, da LC 101/2000 (LRF), considerando a
medida cautelar deferida pelo Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI 6357  que autorizou , o excepcional afastamento da incidência da regra contida no dispositivo em
comento (juntamente com outros dispositivos na mesma Lei) durante a emergência em Saúde Pública e o

 ou seja, estado de calamidade pública decorrentes do COVID-19”, “a exigência de demonstração de
adequação e compensação orçamentárias em relação à criação/expansão de programas públicos

 sendo certo que odestinados ao enfrentamento do contexto de calamidade gerado pela pandemia”,
Estado do Ceará, por meio do Decreto n° 33.510, de 16 de março de 2020, decretou situação de
emergência em saúde no âmbito do Estado do Ceará, em decorrência do COVID-19. Ademais, o Decreto
Legislativo n° 543, de 3 de abril de 2020, reconheceu, para os fins previstos nos incisos I e II do art. 65 da
Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência de estado de calamidade pública,
cujos efeitos foram prorrogados até 30 de junho de 2021, por meio do Decreto Legislativo n° 555, de 11
de fevereiro de 2021.

 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.651,
de 14 de abril de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
28 de abril de 2021.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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EMENDA MODIFICATIVA ni2Oil AO PROJETO DE LEI NY 51/2021 ORIUNDO
DAMENSAGEM N.° 8.651

Ementa: Modifica o Art. 20, alterando
o artigo 8° da Lei 15,812, da
Proposição 51, oriunda da nwnsagem
n.08.ó51.

EMENDA MODIFICATIVA -

Art.2°

NR

Ar. 8°(...)

IV- transmissgo por doaç~o de valores até RS 500.00

Justificativa

CONSIDERANDO que a isenção de R$ 50,00 (cinquenta) reais;é um
valor muito baixopara isenção do tributo, portanto.lhr-se-á necessária o aumento da faixa
de isenção.

CONS.LDERANDO que durante o período pandêmico muitos
familiares ajudam e doam recursos financeiros a outros familiares, o valor de R$ 50.00
reais é inferior.

Neste sentido tratando-se de medida importante para os pares seja acatáda a refedda
emenda.

FER~$~~A~SOA
DEPUTAbk\~ESTADUAL - PSDB.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
28/04/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência:NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 51/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.651, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 14.455, DE 2 DE SETEMBRO DE 2009,
QUE INSTITUI O SELO FISCAL DE CONTROLE, A SER
AFIXADO EM VASILHAMES ACONDICIONADORES DE
ÁGUA MINERAL NATURAL E ÁGUA ADICIONADA DE
SAIS, PARA FINS DE CONTROLE DO CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS RELACIONADAS COM O
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS), E A LEI
N.º 15.812, DE 20 DE JULHO DE 2015, QUE DISPÕE ACERCA
DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E
DOAÇÃO, DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS (ITCMD).

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.651, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 51/2021
qual altera a Lei n.º 14.455, de 2 de setembro de 2009, que institui o selo fiscal de controle, a ser afixado
em vasilhames acondicionadores de água mineral natural e água adicionada de sais, para fins de controle
do cumprimento das obrigações tributárias relacionadas com o imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação (ICMS), e a Lei n.º 15.812, de 20 de julho de 2015, que dispõe acerca do imposto sobre
transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITCMD).

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Buscam, com efeito, preservar, no
âmbito nacional, a uniformidade das regras tributárias envolvendo a aplicação do SF-e, bem como
estimular e promover a cooperação e a integração entre os Fiscos das demais unidades da
Federação que tenham adotado a utilização do SF-e, relativamente ao exercício da atividade
fiscalizatória, abrangente do controle do cumprimento das obrigações tributárias do sujeito passivo
envasador de água, as quais estejam relacionadas à conformidade do SF-e afixado nos vasilhames
referentes às mercadorias que venham a ser objeto de operação interestadual.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei n.º 14.455, de 2 de setembro de 2009, que institui o selo fiscal de
controle, a ser afixado em vasilhames acondicionadores de água mineral natural e água adicionada de
sais, para fins de controle do cumprimento das obrigações tributárias relacionadas com o imposto sobre
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual
e intermunicipal e de comunicação (ICMS), e a Lei n.º 15.812, de 20 de julho de 2015, que dispõe acerca
do imposto sobre transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITCMD).

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência concorrente dos Estados, em conjunto com a União, conforme o previsto no art. 24, I, da
Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre matéria tributária. Além disso, vale ressaltar que
lida com a organização político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência
do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto,
verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.
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Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 51/2021
oriunda da Mensagem nº 8.651, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

6ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 28/04/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO,

TURISMO E SERVIÇOS;  E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda: Nº 1

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
14/05/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 51/2021 E EMENDA Nº 01

(oriunda da Mensagem nº 8.651, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 14.455, DE 2 DE SETEMBRO DE 2009, QUE
INSTITUI O SELO FISCAL DE CONTROLE, A SER AFIXADO EM
VASILHAMES ACONDICIONADORES DE ÁGUA MINERAL
NATURAL E ÁGUA ADICIONADA DE SAIS, PARA FINS DE
CONTROLE DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS RELACIONADAS COM O IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS
E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO
(ICMS), E A LEI N.º 15.812, DE 20 DE JULHO DE 2015, QUE
DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA
MORTIS E DOAÇÃO, DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS
(ITCMD).

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.651, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 51/2021
qual altera a Lei n.º 14.455, de 2 de setembro de 2009, que institui o selo fiscal de controle, a ser afixado
em vasilhames acondicionadores de água mineral natural e água adicionada de sais, para fins de controle
do cumprimento das obrigações tributárias relacionadas com o imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação (ICMS), e a Lei n.º 15.812, de 20 de julho de 2015, que dispõe acerca do imposto sobre
transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITCMD), bem como sua EMENDA

.DE Nº 01/2021

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “..., preservar, no âmbito nacional, a
uniformidade das regras tributárias envolvendo a aplicação do SF-e, bem como estimular e
promover a cooperação e a integração entre os Fiscos das demais unidades da Federação que
tenham adotado a utilização do SF-e, relativamente ao exercício da atividade fiscalizatória,
abrangente do controle do cumprimento das obrigações tributárias do sujeito passivo envasador de
água, as quais estejam relacionadas à conformidade do SF-e afixado nos vasilhames referentes às
mercadorias que venham a ser objeto de operação interestadual.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 28 de
abril de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela
CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei n.º 14.455, de 2 de setembro de 2009, que institui o selo fiscal de
controle, a ser afixado em vasilhames acondicionadores de água mineral natural e água adicionada de
sais, para fins de controle do cumprimento das obrigações tributárias relacionadas com o imposto sobre
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual
e intermunicipal e de comunicação (ICMS), e a Lei n.º 15.812, de 20 de julho de 2015, que dispõe acerca
do imposto sobre transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITCMD).

A matéria prevê alterações na legislação tributária, primeiramente, no tocante ao Selo Fiscal que é
encontrada em águas minerais, naturais e adicionadas de sais, tendo em vista a legislação nacional que
possibilitou a instituição do Selo Fiscal Eletrônico (SF-e), busca-se adequar a legislação a mesma
utilizada pelo padrão nacional. Para tanto, altera-se a forma de aplicação das multas pelo não uso ou uso
errado dos selos. Não há qualquer mudança no valor das penalidades.  A outra alteração é a isenção de
doações no valor de até 50 reais, uma vez que nestes casos, o tributo cobrado seria maior que o valor da
doação. A matéria é conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui
previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.
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No tocante a emenda nº 01/2021, de autoria da Deputada Fernanda Pessoa, não vemos como esta ser
acatada, tendo em vista que aumenta a isenção para o Imposto sobre Transmissão Causa  e Doação,Mortis
sem apresentar o devido impacto e contrapeso, o que viola a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.651, propostaMENSAGEM N° 51/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos  e em relação à PARECER FAVORÁVEL, EMENDA Nº 01/2021,
apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER CONTRÁRIO,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO NOVENTA E CINCO

ALTERA A LEI N.° 14455, DE 2 DE SETEMBRO DE
2009, QUE INSTITUI O SELO FISCAL DE
CONTROLE, A SER AFIXADO EM VASILHAMES
ACONDICIONADORES DE ÁGUA MINERAL
NATURAL E ÁGUA ADICIONADA DE SAIS, PARA
FiNS DE CONTROLE DO CUMPRIMENTO DAS
oBRIGAçÕES TRIBUTÁRIAS RELACIONADAS
COM O IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS
E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE

/ TRANSPORTE INTERES~FADUAL E
INflRMW4ICIPAL E DE COMUNICAÇÃO -

ICMS, E A LEI N.° 15.812, DE 20 DE JULHO DE
2015, QUEDISPÕE ACERCA DO IMPOSTO SOBRE
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO; DE
QUAISQUER BENS OU DIREITOS - ITCMD.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° A Lei n.°14.455, de 2 de setembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

1— acréscimo do § 3.° ao art. 1?:

§ 3.° Salvo disposição em contrário constante de regulamento, aplica-se o disposto nesta
Lei, no que couber, aos selos previstos na legislação como sendá de utilização
obrigatória para fins de acompanhamento, monitoramento ou fiscalização do
cumprimento de obrigações tributárias,ou sanitárias relacionadas às operações com água
mineral, natufal, artificial ou adicionada- de Sais, ainda que impressos com tinta de
segurança, a laser ou outra forma diretamente no meio acondicionador do produto.”

II alteração do parágrafo únicó do art. 2.°:
“Art. 2.°
Parágráfo único. O Selo Fiscal de Controle clçverá ser adquirido pelo estabelecimento
envasador de estabelecimento gráfico credenciado de sua preferência, não podendo este
cõbrar por unidade valor superior a:
1 — 1,8% (um vírgula oito por cento) do valor de 1 (uma) Lffiidade Fiscal de Referência
do Ceará — UFIRCE vigente na data do fornecimento, em se tratando de selo impresso
em meio físico, a ser aderido ao produto;
II — 0,64% (zero vírgula ‘sessenta e quatro por cento) do valor de 1 (uma) UFIRCE
vigente na data do fornecimento, quando se tratar de selo impresso com tinta de
segurança, a laser o utro meio diretamentd no produto.” (NR)
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III — o ad. 6.°, com alteração das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso 1 e das alíneas “a” e
“c” do inciso II:

“Art. 6.° -

1—
a) entrega, remessa, transporte, recebimentó, estoque óu depósito de água mineral,
natural, artificial-ou adicionada de sais acondicionada em vasilhames sem o Selo Fiscal
de Controle, qúando obrigatório; ou outro selo fiscal previsto na legislação como sendo
de afixação obrígatória, de que trata o § 3.° do ad. 1.0 desta Léi: multa equivalente a 20
(vinte) UFIRCEs por vasilhaffie sem o Selo Fiscal de Controle;
b) aposição indevida pelo estabelecimento industrial envasador do Selo Fisdal de
Controle ou outro selo fiscal previsto na legislação como sendo de afixação obrigatória,
de que trata o § 3.° do art. 1.0 desta Lei: multa equivalente aS (cinco) UFIRCEs por
vasilhame em situação irregular;
c) falta de comunicação de irregularidade que deveria ter sido informada ,pelo
contribuinte ao Fisco estadual, relativamente ao Selo Fiscal de Controle ou outro selo
fiscal previsto na legislação cmo sendo de afixação obrigatória, de que trata o § 3.° do
ad. 1.0 desta Lei: multa equivalente a 100 (cem) UFIRCEs por evento não informado;

II-..
a) coi~fecção do Selo Fiscal de Controle oü outro selo fiscal previstd na legislação como
sendo de afixáção obrigatória, de que trata o § 3.° do ad. 1.° dçsta Lei, em desacordo
com as especificaçõçs previstas na legislação: multa equivalente a 1.000 (mil) UFIRCEs
por selo; -

c) interrupção unilateral do fornecimento do Selo Fiscal de Controle ou outró selo fiscal
previsto na legislação como sendo de afixação obrigatória, de que trata o § 3•0 dó ad. 1.0

desta Lei, pelo estabelecimento gráfico, na vig&icia do seu credenciamento: multa
equivalente a 3.000 (trinta mil) UFJRCEs.” (NR)
Art. 2.° O ad. 8.° da Lei n.° 15.812, de 20 de julho de 2015, passa a vigorar com o

acréscimo do inàiso IV, nos seguintes termos:
“Art. 8.°

IV — transmissão por doação de valores até R$ 50,00 (cinquenta reais).” @4R)
Ad. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4,0 i~lZàip revogadas as disposições em contrário.

. PAÇO I?4N~SSEMBLnÁ LEGISLATIVA DO ESTADO DO
Fortaleza, aos 29 de a\r~Ç~ç 2021.

“~- -- DEP. EVANDRO LEITÃO
~ \‘s.) PRESIDENTE

‘\ DEP. FERNANDO SANTANA- 1.0 VICE-PRESIDENTE

~ DEP. DANNIEL OLIVEIItA
; 2.° VICE-PRESIDENTE

~ DEP. ANTÔNIO GRANJA
l.° SECRETÁRIa

CEARÁ, óm

Autógrafo de Lei número noventa ecinco
2
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Assenbleia Legislativa.
do Estado do Ceará

_______________ DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO

________________ DEP. ÉIuick AMORIM
3aSECRETÁPJA

_______________ -. DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4° SECRETÁRIO

/

3Autógrafo de Lei número novenla e cinco
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Governador

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Vice-Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

FRANCISCO DE ASSIS DINIZ

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

CARLOS MAURO BENEVIDES FILHO
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

CARLOS ROBERTO MARTINS RODRIGUES SOBRINHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

ANEXO II A QUE SE REFERE O ART. 3.º DA LEI N°17.456, DE 30 DE ABRIL DE 2021
Tabela PVR/FUNDEB para a Carga Horária de 40 Horas Semanais

NÍVEL PVR/FUNDEB
GRADUADOS ESPECIALISTAS MESTRES

C 231,00 132,00  
D 156,00 132,00  
E 81,00 132,00  
F 132,00  
G 132,00
H 132,00
I 132,00
J 132,00 80,00
K 132,00 80,00
L 132,00 80,00
M 132,00 80,00
N 132,00 80,00
O 132,00 80,00
P 132,00 80,00
Q 132,00 80,00
R 132,00 80,00
S 132,00 80,00
T 132,00 80,00
U 132,00 80,00
V 132,00 80,00

*** *** ***
LEI Nº17.457, 30 de abril de 2021.

ALTERA A LEI Nº14.455, DE 2 DE SETEMBRO DE 2009, QUE INSTITUI O SELO FISCAL DE CONTROLE, 
A SER AFIXADO EM VASILHAMES ACONDICIONADORES DE ÁGUA MINERAL NATURAL E ÁGUA 
ADICIONADA DE SAIS, PARA FINS DE CONTROLE DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
RELACIONADAS COM O IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 
E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO – ICMS, E A LEI Nº15.812, DE 20 DE JULHO DE 2015, QUE DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO 
SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO, DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS – ITCMD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º14.455, de 2 de setembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I – acréscimo do § 3.º ao art. 1.º: 
“Art. 1.º ..................................................................................................
....................................................................................................
§ 3.º Salvo disposição em contrário constante de regulamento, aplica-se o disposto nesta Lei, no que couber, aos selos previstos na legislação 

como sendo de utilização obrigatória para fins de acompanhamento, monitoramento ou fiscalização do cumprimento de obrigações tributárias ou sanitárias 
relacionadas às operações com água mineral, natural, artificial ou adicionada de sais, ainda que impressos com tinta de segurança, a laser ou outra forma 
diretamente no meio acondicionador do produto.”  (NR)

II – alteração do parágrafo único do art. 2.º:
“Art. 2.º ..................................................................................................
Parágrafo único. O Selo Fiscal de Controle deverá ser adquirido pelo  estabelecimento envasador de estabelecimento gráfico credenciado de sua 
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preferência,  não podendo este cobrar por unidade valor superior a:
I – 1,8% (um vírgula oito por cento) do valor de 1 (uma) Unidade Fiscal de Referência do Ceará – UFIRCE vigente na data do fornecimento, em se 

tratando de selo impresso em meio físico, a ser aderido ao produto;
II – 0,64% (zero vírgula sessenta e quatro por cento) do valor de 1 (uma) UFIRCE vigente na data do fornecimento, quando se tratar de selo impresso 

com tinta de segurança, a laser ou outro meio diretamente no produto.” (NR)
III – o art. 6.º, com alteração das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e das alíneas “a” e “c” do inciso II:
“Art. 6.º ........................................................................................................... 
I – ..................................................................................................
a) entrega, remessa, transporte, recebimento, estoque ou depósito de água mineral, natural, artificial ou adicionada de sais acondicionada em vasilhames 

sem o Selo Fiscal de Controle, quando obrigatório, ou outro selo fiscal previsto na legislação como sendo de afixação obrigatória, de que trata o § 3.º do art. 
1.º desta Lei: multa equivalente a 20 (vinte) UFIRCEs por vasilhame sem o Selo Fiscal de Controle; 

b) aposição indevida pelo estabelecimento industrial envasador do Selo Fiscal de Controle ou outro selo fiscal previsto na legislação como sendo de 
afixação obrigatória, de que trata o § 3.º do art. 1.º desta Lei: multa equivalente a 5 (cinco) UFIRCEs por vasilhame em situação irregular; 

c) falta de comunicação de irregularidade que deveria ter sido informada pelo  contribuinte ao Fisco estadual, relativamente ao Selo Fiscal de 
Controle ou outro selo fiscal previsto na legislação como sendo de afixação obrigatória, de que trata o § 3.º do art. 1.º desta Lei: multa equivalente  a 100 
(cem) UFIRCEs por evento não informado;

...................................................................................................................
II – ...............................................................................................
a) confecção do Selo Fiscal de Controle ou outro selo fiscal previsto na legislação como sendo de afixação obrigatória, de que trata o § 3.º do art. 1.º 

desta Lei, em desacordo com as especificações previstas na legislação: multa equivalente a 1.000 (mil) UFIRCEs por selo;
..........................................................................................  
c) interrupção unilateral do fornecimento do Selo Fiscal de Controle ou outro selo fiscal previsto na legislação como sendo de afixação obrigatória, de 

que trata o § 3.º do art. 1.º desta Lei, pelo estabelecimento gráfico, na vigência do seu credenciamento: multa equivalente a 30.000 (trinta mil) UFIRCEs.” (NR)
Art. 2.º O art. 8.º da Lei n.º 15.812, de 20 de julho de 2015, passa a vigorar com o acréscimo do inciso IV, nos seguintes termos:
“Art. 8.º ….................................................................................................
...............................................................................................
IV – transmissão por doação de valores até R$ 50,00 (cinquenta reais).” (NR)
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de abril de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.048, de 28 de abril de 2021.

ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, APROVA O REGULAMENTO E DISPÕE SOBRE OS CARGOS 
EM COMISSÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE (SESA)

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 33.603, de 22 de maio de 2020; CONSIDERANDO o disposto nas Leis nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, 
nº 17.007, de 30 de setembro de 2019, nº 17.184, de 23 de março de 2020 e nº 17.195, de 27 de março de 2020; CONSIDERANDO, finalmente, o que dispõe 
o Decreto nº 21.325, de 15 de março de 1991, quanto à indispensável transparência dos atos do governo, DECRETA: 

Art.1° Fica alterada a estrutura e aprovado o regulamento da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará (Sesa), na forma que integra o Anexo I deste 
Decreto.

Art.2° Os cargos de provimento em comissão integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará (Sesa) são os constantes 
do Anexo II deste Decreto, com denominações, símbolos e quantificações ali previstas. 

Art.3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de abril de 2021. 
Camilo Sobreira de Santana 

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Ronaldo Borges

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA
Carlos Roberto Martins Rodrigues Sobrinho

SECRETÁRIO DA SAÚDE

ANEXO I
A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.048, DE 28 DE ABRIL DE 2021

REGULAMENTO DA SECRETARIA DA SAÚDE (SESA)
TÍTULO I

DA SECRETARIA DA SAÚDE (SESA)
CAPÍTULO I

DA CARACTERIZAÇÃO 
Art.1°A Secretaria da Saúde do Estado do Ceará (Sesa) criada pela Lei n° 5.427, de 27 de junho de 1961, com suas competências redefinidas pela 

16.710, de 21 de dezembro de 2018, e alterações subsequentes e reestruturada conforme Decreto nº 33.603, de 22 de maio de 2020, constitui órgão da 
Administração Direta Estadual, de natureza substantiva, regendo-se por este regulamento, pelas normas internas e a legislação pertinente em vigor.

CAPÍTULO II
DA MISSÃO INSTITUCIONAL, DA COMPETÊNCIA E DOS VALORES

Art.2°A Secretaria da Saúde do Estado do Ceará (Sesa) como coordenadora e gerenciadora no Estado do Sistema Único de Saúde (SUS), tem por 
missão assegurar a formulação e gestão das políticas públicas em saúde e a prestação da assistência à saúde individual e coletiva, contribuindo para a melhoria 
da qualidade de vida dos cearenses.

Art.3°Compete à Secretaria da Saúde:
I -formular, regulamentar e coordenar a Política Estadual do Sistema Único de Saúde (SUS);
II -assessorar e apoiar a organização dos Sistemas Locais de Saúde;
III -acompanhar e avaliar a situação da saúde e da prestação de serviços;
IV -prestar serviços de saúde por meio de unidades especializadas em vigilância sanitária e epidemiológica;
V - apropriar-se de novas tecnologias e métodos através de desenvolvimento de pesquisas;
VI -integrar e articular parcerias com a sociedade e outras instituições;
VII - desenvolver uma política de comunicação e informação, visando à melhoria da qualidade de vida da população;
VIII -fomentar e coordenar o desenvolvimento de políticas públicas nos diversos setores governamentais para promoção da saúde mental, do tratamento 

e da reinserção social dos pacientes e dos seus familiares, em articulação com os órgãos federais, estaduais, municipais e em parceria com organizações 
representativas da sociedade civil;

IX - articular ações integradas nas diversas áreas (infraestrutura, educação, segurança pública, cultura, esporte e lazer, entre outras) de modo a garantir 
a intersetorialidade da Política Estadual de Saúde;

X -coordenar, articular, integrar e executar as ações dos Centros de Referência em Saúde Mental bem como os serviços de acolhimento de dependentes 
químicos;

XI -promover e garantir a integração da rede de serviços das políticas setoriais viabilizando intervenções para tratamento, recuperação, redução 
de danos, reinserção social e ocupacional para o dependente químico e seus familiares, em articulação com o SUS, o SUAS e os demais órgãos federais, 
estaduais, municipais e em parceria com organizações representativas da sociedade civil;

XII -estimular pesquisas e estudos relacionados à área de saúde, em parcerias com a comunidade científica, as universidades e as demais instituições 
de ensino e pesquisa, a fim de subsidiar as políticas no âmbito estadual; e

XIII -exercer outras competências necessárias ao cumprimento de suas finalidades nos termos do regulamento.
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